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Dispõe sobre acréscimo de dispositivos à Lei Orgãnica do 
Município. 

A Mesa da Câmara faz saber que a Câmara Municipal da Estância 
de Bragança Paulista aprova e ela promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do 
Município: 

Art. 1° Fica acrescentado o artigo 111-A à Lei Orgânica do 
Município de Bragança Paulista com a seguinte redação: 

"Art. 111-A. Fica fixado em, no mínimo, 35% (trinta e cinco 
por cento) o percentual de cargos ocupados em comissão 
do Município de Bragança Paulista e dos órgãos da 
Administração Indireta, a ser preenchido por servidores 
públicos efetivos. 

§ 1° Na aplicação do percentual fixado no caput, o décimo 
superior a 5 (cinco) pontos percentuais será considerado 
como 1 (um); o décimo igual ou inferior a 5 (cinco) pontos 
percentuais não será considerado para fins deste artigo. 

§ 2° O percentual de cargos em comissão a ser 
preenchido por servidores efetivos da Câmara Municipal 
fica fixado em, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de 
cargos existentes, o que será regulamentado por ato 
normativo próprio." (AC) 
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Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 
publicação. 

ARCELO ARTINS 
Especialis a em Gestão Legislativa (Departamento Legislativo) 

Origem: Projeto de Emenda à Lei Orgânica n° 01/2015, de autoria do prefeito Fernão Dias da Silva Leme. 
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